
PARECER Nº          , DE 2013 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 

CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 52, de 2012, da Senadora Lídice da Mata, 

que altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, para aprimorar o direito à informação sobre as 

condições de fruição dos serviços pré-pagos. 

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à deliberação da Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 52, de 2012, que tem como objetivo aprimorar os direitos 

dos usuários dos serviços de telecomunicações, de forma a assegurar a 

adequada informação sobre sua fruição. 

Nesse contexto, a proposição pretende modificar o art. 3º da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações – LGT), 

determinando que sejam publicadas no sítio eletrônico das operadoras 

informações acerca das condições de prestação dos serviços, das tarifas e 

preços praticados, bem como da utilização dos créditos constituídos em 

modalidades de pagamento antecipado (pré-pago), assegurada a privacidade 

dos usuários. 

Entre os argumentos apresentados para motivar a proposta, sua 

autora, Senadora Lídice da Mata, destaca a grande quantidade de reclamações 

recebidas pelos órgãos de defesa do consumidor quanto à qualidade das 

informações prestadas pelas operadoras dos serviços de telecomunicações, e a 

necessidade de facilitar a obtenção dessas informações a partir de sua 

disponibilização por meio da internet. 
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A matéria foi distribuída para o exame desta CMA, em decisão 

terminativa. 

Cumpre ainda informar que não foram oferecidas emendas ao 

projeto. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-A, inciso III, alíneas a e b, do Regimento 

Interno do Senado Federal, compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes à 

defesa do consumidor, especialmente para propor normas e medidas voltadas 

à melhoria contínua das relações de mercado e aperfeiçoar os instrumentos 

legislativos e contratuais vigentes, referentes aos direitos dos consumidores e 

fornecedores. A iniciativa em comento inscreve-se, portanto, no rol das 

matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

A proposta em exame pretende aprimorar os direitos dos 

usuários, já previstos na Lei Geral de Telecomunicações, no sentido de 

determinar que as operadoras disponibilizem em seu sítio eletrônico 

informações sobre as condições de prestação dos serviços, com ênfase 

naquelas relativas aos planos pré-pagos. Nesse contexto, preocupa-se com um 

aspecto fundamental, qual seja a devida informação, via internet, acerca da 

utilização dos créditos antecipadamente contratados pelos usuários. 

Sobre a matéria, é de se notar que, segundo dados da Agência 

Nacional de Telecomunicações (ANATEL), o Brasil contava, em abril de 

2013, com mais de 264,5 milhões de linhas ativas na telefonia móvel, 

denominada de Serviço Móvel Pessoal (SMP), sendo cerca de 211 milhões 

(ou 79,84%) contratadas por meio da modalidade pré-paga. 

Da mesma forma, de acordo o Boletim do Sistema Nacional de 

Informações de Defesa do Consumidor (SINDEC) – 2012, elaborado pela 

Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça, o segmento da 

economia com o maior número de registros junto aos órgãos de defesa do 

consumidor cadastrados foi justamente o de telefonia celular, o que demonstra 

a necessidade de aperfeiçoar a qualidade do atendimento hoje oferecido pelas 

operadoras a seus usuários. 
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Como as operadoras já dispõem de sistemas informatizados para 

gerenciar a utilização dos créditos constituídos nos seus planos pré-pagos, não 

se imagina que a publicação dessa informação na internet implique esforço e 

dispêndio insuportáveis, ainda que se considere o aparato de segurança 

imprescindível à garantia de privacidade de cada usuário. 

Entendo, portanto, que as medidas preconizadas pelo PLS nº 52, 

de 2012, merecem ser acolhidas por esta Comissão. 

Em virtude do caráter terminativo da decisão, a Comissão deve 

pronunciar-se, também, sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica 

legislativa do projeto. No tocante a esses aspectos, não há óbices à sua 

aprovação. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 52, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 


